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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

MENSAGEM No 001/2019 
	PROTOCOLO 

1 JAN. 2019 

Excelentissimo Senhor Presidente, 
Excelentissimos Senhores Vereadores, 	I 	Sandra Nascimento 

Tenho, nesta oportunidade, a honra de 
apresentar a apreciagao de Vossas Excelencias o incluso Projeto 
de Lei que tern por finalidade autorizar a desafetagao e doagao 
de bem publico municipal a Fazenda do Estado de Sao Paulo para 
construgao de Unidade Escolar. 

Esta Municipalidade, sentindo de perto a 
angustia dos moradores da regiao do Jardim Vitapolis, no sentido 
de serem agraciados com uma unidade de ensino para atender a 
demanda de alunos, vem, atraves do incluso Projeto de Lei, 
solicitar autorizagao para desafetagao e doagao de bem publico a 
Fazendo do Estado, objetivando a implantagao de uma Escola 
Estadual de Ensino Fundamental ciclo II e Medio, a fim de 
atender aos anseios da populagao carente, o que se dara atraves 
de Termo de Convenio a ser celebrado com o Estado de Sao Paulo, 
por intermedio da Secretaria da Educagao e a Fundagao para o 
Desenvolvimento da Educagao - FDE, para o que tambem se requer 
autorizagao de Vossas Excelencias, programa esse conhecido como 
Programa de Agao Cooperativa Estado-Municipio para Construg6es 
Escolares - PAC, conforme os Decretos Estaduais n°s 36.546, de 
15 de margo de 1993, 40.904, de 12 de junho de 1996, 41.814, de 
27 de maio de 1997 e 49.507, de 01 de abril de 2005. 

Dentre os bens publicos integrantes do 
patrimonio publico municipal, se encontra uma area localizada na 
Rua Henrique Marcelo Urbano, antiga Rua Sideral, consistente de 
uma praga sem denominacao e melhor descrita e caracterizada no 
corpo do Projeto de Lei, area essa disponivel neste Municipio e 
que podera, uma vez aceita pelos orgaos estaduais, vir a atender 
a presente proposta educacional. 

Para ciencia e exame de Vossas Excelencias, 
encaminho em anexo copia da certidao de Matricula n° 12.639 do 
Registro de Imoveis, Titulos e Documentos e Civil de Pessoa 
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JurIdica de Itapevi - SP, relativamente ao imóvel objeto da 

desafetacão e doacão. 

Isto posto, considerando a relevància da 
matéria tratada, é que se faz indispensável a votação e 
aprovacao EM REGIME DE URGENCIA, na forma regimental e nos 

termos da Lei Orgânica do Municipio de Itapevi. 

Certo da compreensão de Vossas Excelências, 

renovo protestos da mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor, Vereador 
PROF. RAFAEL ALAN DE MORAES ROME IRO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 



• ,. 	OF1CAL DE REG!STRO DE IMOVEIS, TIIULOS E DOCUMNTOS, CIVIL DE PESSOAS 
JURIDIcASE GAL DAS PESSOAS NATURAlS E INTERDIçOEs E TUTELAS DA SEDE 

1TAPEVISP 
- 	 Henrique FerrazCorrêa de Mello 'Titular 

Pedido n°  30.330 
OFICIAL DE REGJSTRO DE rMOVEfSI  TLTULOS E 

DOCUMENTOS E CML OE FES5OAJURIDICADE 

ITAPEV1SPj 
CN$ DO GONSEtHO NACtONAL DE JusricA:  14453-5 J 	Ax-7 

ltapevl,22deagostode2ol8 
	r 

LJVRO NO 2 
RGSTRQ GERAL 

r rnaücula-i  r 
I 	12.639 1 1 	Ui 

lmôvel: WPRAA  SEM DENOMINAAO"
'

pane de urn loteamento urbano designado 
para efeito de localizaçAo por "Areas destinadas as Praças ou Jardins" do "JARDIM 
VITAPOLIS", situado neste municipio e cornarca de Jtapcvi, Estado de São Paulo, assim 
descrito: inicia no porno aqui designado "A' (Lat.. 23°31'53.47" S e Long. 46°55'22.47" 
0) conii-ontando a Rua Henrique Marcelo Urbano, antiga Rua Sideral, conforme Lei 
municipal 2.045/10 e segue na distãncia de 104,64 metros ate o ponto aqui designado 
"B"; dal, deflete a direita em curva corn raio de 6,00 metros e desenvolvirnento de 
16,30metros ate o ponto aqui designado "Ce, tambCm confrontando a referida rua no 
encontro coma Ruainglaterra (antiga RuaC conforme Decreto municipal 921179), dal 
segue a distância de 114,92 metros ate o ponto aqui designado "Dx, confrontando coma 
Rua Saigon (antiga RuaE); dal deflete a. direita em curia corn ralo de 5,00 metros e 
desenvolvimento de 10,10 metros ate o ponto aqui designado "E", confrontando a 
intersecção da referida ma corn a Rua Noruega (antiga Rua B); d al segue a distância de 
46,71 metros ate o ponto aqui designado "F", confrontando coma Rua Noruega; dai 
deflicte a. dircita em curva corn raio de 5,00 metros e desenvolvimento de 7,85 metros 
encontrando o porno "A" em que teve inicio esta descrição, fechando o perlinetro e 
encerrando uma area total de 3.988,07 metros quadrados. 

Contribuinte Municipal: n° 23.123.23.90.0001.00.000. 

Proprietário: MUNICIPIO DE ITAPEVI, comsedeem Itapevi-SP, na RuaAgostinho 
Ferreira Campos, no 67, Npva4t&pe4iziscfito no CNPJ/MF sob n° 46.523.031/0001-28. 

a 
cY 

C-' 
C 

Registro Ante rifr: Transcrição n° 58.613, 
Paulo-SP. 7 
	/ 

110  Oflcio de Registro de !móveis de São 

Zuleika 
	

da 

dido  

c inter 	or t c1 	ei 	r 

Lcrnvonte Autoriado quo 
1--scr-.,vrJo A)r2I0O 

Ernoluinoritos R$ 30,69 Custas Estado R$ 8,72 Ipesp R$ 5,97 Sinoreg Es 1,62 Tribunal de 
Justica R$ 2,11 ISS ES 1,53 Ml? R$ 1,47 Total R$ 52,11. 

,'pox.it p.*m .a fths do ztcrn 12, 1otza "ci", dos NSCOJ, vAlide pox 30 (bri:a) dia, som inporttr 
1:eva do pxioridade. 

Avenida Presidente Vargas, 650s  Conj. 04 a Nova Itapevi to ltapevi-SP • 06694-000 • (ii) 4773-4803 
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TIDAL DE ITA 
cA MAR 	

IN 
SV0O 

0 ' v;oi 

idente 

TO DE LEI No 

(AUORIZA A DESAFETA(;A0 E A DOAçAO DE AREA  
?UB4ICA A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
'AR4 C0NSTRuçA0 DE UNIDADE ESCOLAR E DA 
YUTAS PROVIDENCIAS) 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Municipio de 
Itapevi, no uso das atribuiçoes que ihe são 
conferidas por Lei, 

FAZ SABER - que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona e 
UflICP& 

prornulga a seguinte Lei: 	 Ggrnara 

0-15 

Art. 1.  Fica desafetado da categoria de 
bern de uso comum do povo, passando a integrar a categoria de 
bens dorninicais do Municipio de Itapevi, o imóvel a seguir 
descrito, caracterizado e identificado de propriedade do 
Municipio, consoante Matricula no 12.639 do Registro de 
Imóveis, Titulos e Docurnentos e Civil de Pessoa Juridica de 
Itapevi - SP: 

"PRAcA SEM DEN0MINAcA0", parte de urn 
lotearnento urbano designado para efeito de 
localizacão por "Areas destinadas as Pracas 
ou Jardins" do "JARDIM VITAPOLIS", situado 
neste Municipio e Comarca de Itapevi, 
Estado de São Paulo, assirn descrito: inicia 
no ponto aqui designado "A" (Lat. 
23031 1 53.47''S 	e 	Long. 	46055 1 22.47110) 
confrontando a Rua Henrique Marcelo Urbano, 
antiga Rua Sideral, conforme Lei Municipal 
2.045/10 e segue na distância de 104,64 
metros ate o ponto aqui designado "B"; dal 
deflete a direita em curva corn raio de 6,00 
metros e desenvolvimento de 16,30 metros 
ate o ponto aqui designado "C", também 
confrontando a referida rua no encontro corn 
a Rua Inglaterra (antiga Rua C conforme 



Ar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE JUSTIA 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 I Nova Itapevi I Itapevi  I So Paulo I CEP: 06693-120 
Tel.: (11) 4143-7600 I juridico@itapevi.sp.gov.br  

Decreto Municipal 921/79), dal segue a 
distãncia de 114,92 metros ate o ponto aqui 
designado "D", confrontando com a Rua 
Saigon (antiga Rua E); dal deflete a 
direita em curva com raio de 5,00 metros e 
desenvolvimento de 10,10 metros ate o ponto 
aqui designado "E", confrontando a 
intersecção da referida rua com a Rua 
Noruega (antiga Rua B); dal segue a 
distância de 46,71 metros ate o ponto aqui 
designado "F", confrontando com a Rua 
Noruega; dai reflete a direita em curva com 
raio de 5,00 metros e desenvolvimento de 
7,85 metros encontrando o ponto "A" em que 
teve inicio essa descrição, fechando o 
perImetro e encerrando uma area total de 
3.988,07 metros quadrados." 

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar Termo de Convênio corn o Estado de São Paulo, por 
interrnédio da Secretaria da Educação e a Fundação para o 
Desenvolvirnento da Educação - FDE, objetivando o 
desenvolvimento do Programa de Ação Cooperativa Estado-
Municipio para ConstruçOes Escolares - PAC, nos termos dos 
Decretos Estaduais nos 36.546, de 15 de marco de 1993, 40.904, 
de 12 de junho de 1996, 41.814, de 27 de maio de 1997 e 
49.507, de 01 de abril de 2005, bem como a doar o bem püblico 
municipal descrito e caracterizado no artigo 10  desta Lei a 
Fazendo do Estado de Estado de São Paulo, para fins de 
construção de uma Escola Estadual de Ensino Fundamental ciclo 
II e Médio, de acordo com o referido Termo de Convênio a ser 
celebrado. 

Art. 3°. 0 	imóvel 	objeto 	da 	doação, 

descrito no artigo 10  desta Lei encontra-se cadastrado na 
Prefeitura 	do 	Municipio 	de 	Itapevi 	sob 	o 	no 
23.123.23.90.0001.00.000 e seu valor venal para o exercicio de 
2019 foi fixado em R$ 82.233,79. 
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Art. 4°. A doação a que se refere a 
presente Lei terá sempre o caráter de irretratabilidade e de 
irrevogabilidade, e sera' efetivada, pelo Poder Executivo, por 
intermédio de escritura püblica de doação, a ser celebrada nos 
termos do referido Termo de Convênio. 

Art. 50. As 	despesas 	decorrentes 	da 
execução da presente Lei correrão a conta de dotacão 
orçamentária própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçäo, revogadas as disposicOes em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Itapevi, 10 de janeiro de 2019 

SECRETARIO Dk GOVERNO 



CERTIDAO 
	 I 	eta'\ 

Certifico e dou fé que a presente Mensagem n° 001/2019 foi autuada e registrada como 
Projeto de Lei N° 001/2019, e Processo nimero 001 /2019 

Itapevi, 14 janeiro de 2019. 

1f
CGiuLfia Mtiia Costa 

sSiSteflt0 Le9Sat%'o 
Cãmara Municipal de ttapevi 

Carirnassinatura do Funcionário 

A Secretaria 

Providenciar a inclusão, para a leitura no EXPEDIENTE da Sessão Ordinária, que se 
realizará no próximo dia 05/02/2019 após o que, deverá ser encaminhado as ComissOes 
competentes. 

Itapevi, 14 j9eiro d4 2019 

RAFAE1/AIKN'pE MO3kAES IOME1RO 
Presidei(te/[ I I I 

/ 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 05' de fevereiro de 2019. 

Costa Wfia kiLlia 

Carimbsinfli?rio 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

O5FEV 	119  
11 	R 

Jt_- 

ncr regime de urgéncict para discus scio e votaçdo 
Projetos de Lei n°s 001, 002 e 020/2019 - do 

ciii ivo. 

REQUEREMOS a Mesa. apOs ouvido o douto Plenário, na forma regimental vigente 
(arts.] 56 e 191). que sejam dispensadas as formalidades regimentais, a tim de que os 

Projeto de Lel n'001/2019 do Executivo que "Autoriza a Desafetação e a DoaçAo de Area 
PiThlica a Fazenda do Estado de São Paulo para Construçao de Unidade Escolar e dá 
outras providências", Projeto de Lei n° 002/2019 do Executivo que "DispOe sobre 
Alteraçao de Dispositivos Pontuais da Lei Municipal n° 2.561 de 25 dejunho de 2018" e 
Proj eto de Lei no 020/2019 do Executivo que "Institui o Programa Municipal de Educacao 
Integral no âmbito do munidpio de Itapevi, estabelece suas diretrizes e dá outras 
providéncias", sejam discutidos e votados em regime de urgência e incluidos na Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária do dia 05 de fevereiro de 2019. 

emvindo Moreira Nery. 05 de fevereiro de 2019. 

Câmara Municipal de Itapevi Q1 1  

JUNTESE AO PROCESSO N° j0A / 13 
i. oi/Ij 

WLJ 
- 	Assinalura 

Vereadores 

CIero_ 	do-douza... 
V1d*OD9S 

Raf Romeiro 
40S 

Iv2nradèa ora 
Vereador - PR 

I 

EduaMe )rcci 
Vereador - POI3E1L S 

Anderson Ca'aiihs 
	

Mariza 
Vereador - PR 
	

Vereadora - PSL 
Rua Arnaldo SeiIo Cordel,v clas Neves, 80 - ia Now Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - wwii camara itapevi.sp.goi by 



PROJETO DE LEI No 001/2019 

Fica designado o Vereador e Membro da Comisso de 

Justiça 	e 	Redação, 	Sr(a). 

para ser 

Relator (a) Esp 
	 *6Pojeto dcl  Lei. 

VEores ISmeiro 

M)ni al de Itapevi 

/ 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	 d e:"un j 

: / 1: 

\coft2 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 AO PROJETO DE LEI 
001/2019 

Parecer Comissôes no 01/2019 

Ementa: "Autoriza a desafetação e a doação de area pübiica 
a Fazenda do Estado de São Paulo para construcão de 
unidade escolar e dá outras providências." 

0 ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissäo de Justiça e Redacão em cumprimento ao disposto no artigo 59, § 10, 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, após análise dos aspectos técnicos alusivo ao Projeto 
de Lei acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL, conforme razOes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Executivo Municipal, que tern por 
objetivo autorizar a desafetação e a doação de area pUblica a Fazenda do Estado de São Paulo 
para construção de unidade escolar e dá outras providências. 

0 Projeto está instruldo. 

E o reiatório. 

II- VOTO 

A iniciativa é iouvável e merece ser aprovada, visto que a proposicão atende a 
demanda social existente. 

.4 

	

	 Quanto a iniciativa, não vislumbramos óbice a regular tramitacão do Projeto de Lei, 
haja vista que referida matéria não consta no rol de projetos de iniciativa privativa do Poder 

4 	Executivo, conforme se depreende da Lei Orgânica in verbis: 

Art. 30. A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, as ComissOes da Câmara, ao 
Prefeito e aos cidadãos. 
Parágrafo nico. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
I - criacão da Guarda Municipal, e fixação ou rnodificacao de seu efetivo; 
II - criação de cargos, funçOes ou empregos püblicos do Poder Executivo, ou 
aumento de sua remuneração, assim como seu regime jurIdico; 
III - organização administrativa do Poder Executivo; 
IV - piano plurianual, piano diretor, lei de diretrizes orçamentárias, lei orcamentária 
anual, e créditos adicionais. 

No que tange a técnica legisiativa, a proposicão em análise encontra-se 
devidamente adequado as normas que regem o Processo Legislativo. 

Parecer ao PL 001/2019 	 Pagina 1 de 2 
Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Jtapevi - SP - CEP: 06694-090 
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0 referido Proj eto está de acordo corn o que preceitua o Regirnento Interno desta 
Casa, e instruIdo corn os documentos necessários para sua aprovacAo. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - constitucionalidade, competência de 
iniciativa e demais aspectos técnicos -, não se vislumbram quaisquer irregularidades ou ofensa, 
por vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Poiltica de 1988 ou a Lei 
Organica do MunicIpio. 

Fol 

- de  
III - DECISAO 	

1 

 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO desta Casa, opina pela 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora em exame, podendo ser levado 
N apreciacão do Plenário. 

E o parecer, sob crItica, que submetemos a apreciacão do Douto Plenário. 

Sala das SessOes "Bemvindo Moreira Nery", 05 de fevereiro de 2018. 

Comissão de Justiça e Redaçao 

CIce j a 

Erondinara Godoy Ya(mjbirani 
Relatora Especial  

no Ca1igJ Antonio 
Membro 

Anderson Cavanha 
Membro 

Parecer ao PL 001/2019 	 Página 2 de 2 
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CERTIDAO 

Certifico e dou íé que: 

1 - Foi aprovado Requerimento de Urgência n° 611/2019 para inclusão na Ordem do 
Dia do presente Projeto de Lei na Ordem do dia da Sessäo Ordinária do dia 05/02/2019.)  
conforme ficha de votação nominal que ora se junta autos; 
2 - 0 presente Projeto de Lei foi aprovado conforme ficha de votação nominal que ora 
se junta aos autos; 
3 - Foi expedido autOgrafo n° 002/2019 referente ao Projeto de Lei 001/2019 - do 
Executivo, conforme cópia se junta aos autos. 

Itapevi, 05 de fevereiro de 2019 

91auia Maia Costa 
ssistente Legislativo 
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RELATORIO E VOTAçAO 

ia Sessão Ordinária, da 31  Sessão Legislativa, da 14a Legisiatura da Câmara de Itapevi 

Ordem do Dia 
Ordem da votacao Nr. do item Sub. item Normal/Urgente Simbólica/Nominal Nominal/Secreta Bloco Presentes 	15 

1 	1 	0 	N 	 N 	 N 	 0 Ausentes 	2 
Descrição  

Requerimento de Urgencia n0611/2019 	 SIM 	 15 
Proponente 

APARECIDO, PROFESSOR RAFAEL, CHAMBINHO, THIAGUINHO, EDUARDO KIKO, 	
NAO 	 0 

Em e nta 	 ABST. 	 0 

VOTOS 	 15 

Quorum 

Inicio votacao Término votaçao 	Duração votação 	Status 

11:51:24 	11:52:42 	00:01:18 	CONCLU1DO 
Presidentevota?: N 

Parlamentar - 	Partido Mesa 	Hora voto Voto 	Obs 

5 CASAO RIB 11:51:35 S 

7 AKDENIS PSD 11:51:31 S 

21 JULIO PORTELA PV -- 	11:51:34 S 

26 PROF CAMILA GODOI PSB 11:51:47 S 

28 TININHA PSD 11:51:42 S 

30 CHAMBINHO PR 11:52:08 S 

33 GORDO CARDOSO PSDB 11:52:09 S 

35 YACERKOURANI PSB 11:51:32 S 

36 THIAGUINHO PSL 11:52:00 S 

37 MARIZABORGES PSL 11:51:53 S 

38 RENATINHO PSDC 11:51:35 S 

39 PROFESSOR RAFAEL PODE 11:51:34 S 

40 APARECIDO PODE 11:51:31 S 

42 ZECA DA PISCINA PSDC 11:51:35 S 

43 EDUARDOKIKO PODE 11:51:37 S 

Usuário: ANA PAULA - impresso em 05/02/2019 12:15:50 	 Pág. 9 
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RELATORIO DE_v0TAçA0 
ia Sessão Ordinária, da 31  Sessão Legislativa, da 141  Legislatura da Câmara de Itapevi 

Ordem do Dia 
Ordem da votação Nr. do item Sub. item Normal/Urgente Simbólica/Nominal Nominal/Secreta Bloco Presentes 

2 	2 	0 	N 	 N 	 N 	 0 	Ausentes 
Descricao 

Projeto de Lei n°001/2019 	 SIM 
Proponente 	

NAO 
Executivo Municipal 
Ementa 	 ABST. 

VOTOS 

Quorum 

Inicio votação Término votação 	Duração votacao I Status 
Presidente vota?: N 

11:54:31 	11:55:22 	00:00:50 	CONCLUIDO 

attaPj \
N 

Parlamentar Partido Mesa 	Horavoto Voto 	Obs 

5 CASAO PTB 11:54:54 S 

7 AKDENIS PSD 11:54:40 S 

21 JULIO PORTELA PV -- 	11:54:40 S 

26 PROF CAM ILA GODOI PSB 11:54:43 S 

28 TININHA PSD 11:54:38 S 

30 CHAMBINHO PR 11:54:49 S 

33 GORDO CARDOSO PSDB 11:54:39 S 

35 YACERKOURANI PSB 11:54:36 S 

36 THIAGUINHO PSL 11:54:48 S 

37 MARIZA BORGES PSL 11:54:39 S 

38 RENATINHO PSDC 11:54:39 S 

39 PROFESSOR RAFAEL PODE 11:54:38 S 

40 APARECIDO PODE 11:54:40 S 

42 ZECA DA PISCINA PSDC 11:54:38 S 

43 EDUARDO KIKO PODE 11:54:39 S 

15 

2 

15 

0 

0 

15 

Usuário: ANA PAULA - impresso em 05/02/2019 12:15:50 	 Pág. 10 	 INSTALL Tecnologia 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

AUTOGRAFO N o  002/2019 
Projeto de Lei n°  001/2019 - do Executivo 

A CI½MARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando das 

atribuiçöes que ihe são conferidas, Aprova a seguinte Lei 

"AUTORIZA A DESAFETAcA0 E A DOAcA0 DE AREA PUBLICA 

A FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO PARA CONSTRUcAO DE 
UNIDADE ESCOLAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

,e  1Ce 	pe")' ja  

Art. 10 	Fica desafetado da categoria de bern de uso cornum do povo, 

passando a integrar a categoria de bens dominicais do MunicIpio de 
Itapevi, o imóvel a seguir descrito, caracterizado e identificado 
de propriedade do Municipio, consoante Matricula n° 12.639 do 
Registro de Imóveis, TItulos e Documentos e Civil de Pessoa JurIdica 

de Itapevi - SP: 

Sec ;:rL) Ci? 
. Pretetura Mnc' de itOCV 

RECEBtUC) 
C6 60 2 

"PRAcA SEM DEN0MINAcA0", parte de urn loteamento 
urbano designado para efeito de localizacão por 
"Areas destinadas as Pracas ou Jardins" do "JARDIM 
VITAPOLIS", situado neste Municipio e Cornarca de 
Itapevi, Estado de São Paulo, assim descrito: inicia 
no ponto aqui designado "A" (Lat. 23°31'53.47' IS e 
Long. 46'55'22.47 110) confrontando a Rua Henrique 
Marcelo Urbano, antiga Rua Sideral, conforme Lei 
Municipal 2.045/10 e segue na distância de 104,64 
metros ate o ponto aqui designado "B"; dal deflete 
A direita em curva corn raio de 6,00 metros e 
desenvolvimento de 16,30 metros ate o ponto aqui 
designado "C", tambérn confrontando a referida rua 
no encontro corn a Rua Inglaterra (antiga Rua C 
conforme Decreto Municipal 921/79), dai segue a 
distância de 114,92 metros ate o ponto aqui 
designado "D", confrontando corn a Rua Saigon (antiga 
Rua E); dai deflete a direita em curva corn raio de 
5,00 metros e desenvolvimento de 10,10 metros ate o 
ponto aqui designado "E", confrontando a intersecçao 
da referida rua corn a Rua Noruega (antiga Rua B); 
dal segue a distância de 46,71 metros ate o ponto 
aqui designado "F", confrontando corn a Rua Noruega; 
dai reflete a direita em curva corn raio de 5,00 
metros e desenvolvimento de 7,85 metros encontrando 
o ponto "A" em que teve inicio essa descrição, 
fechando o perImetro e encerrando uma area total de 
3.988,07 metros quadrados." 

Rua Arnaldo Sergio Gordeimo das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone (11) 4141-4472 - wwwcarnaraitapevi.sp.gov.br  



RAFAEL 

TI 

CA
A 

MARA MUNICIPAL DE 	 ~Pa 
- Estado de São Paulo - 

F
O 

Art. 2° 	Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 

Convênio corn o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

da Educação e a Fundacao para o Desenvolvirnento da Educaçào - FDE, 
objetivando o desenvolvimento do Programa de Ação Cooperativa 
Estado-Municipio para Construçôes Escolares - PAC, nos termos dos 
Decretos Estaduais n°s 36.546, de 15 de marco de 1993, 40.904, de 
12 de junho de 1996, 41.814, de 27 de maio de 1997 e 49.507, de 01 

de abril de 2005, bern como a doar o bern püblico municipal descrito 
e caracterizado no artigo 1° desta Lei a Fazendo do Estado de Estado 
de São Paulo, para fins de construção de uma Escola Estadual de 
Ensino Fundamental ciclo II e Médio, de acordo corn o referido Termo 
de Convênio a ser celebrado. 

• Art. 3° 	0 imóvel objeto da doação, descrito no artigo 1° desta 

Lei encontra-se cadastrado na Prefeitura do MunicIpio de Itapevi 
sob o n° 23.123.23.90.0001.00.000 e seu valor venal para o exercIcio 
de 2019 foi fixado em R$ 82.233,79. 

Art. 4° 	A doaçao a que se refere a presente Lei terá sempre o 

caráter de irretratabilidade e de irrevogabilidade, e será 
efetivada, pelo Poder Executivo, por intermédio de escritura 
püblica de doacao, a ser celebrada nos termos do referido Termo de 

Convênio. 

Art. 5° 	As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correräo a conta de dotação orçamentária própria consignada no 

orçamento vigente. 

Art. 6° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçoes em contrário 

Câmara Municipal de Itapevi, 05 de fevereiro de 2019. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SE - GEE: 06694-090 
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LEI No 2635, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 
I 	cje 1cAP 

\ 

Câmara Municipal de Itapevi 

JUNTE-SE AO PROCESSO 
(~ -? L, U X Z.-,, (C -1 

"AUTORIZA A DEsAFETAçAO E A 
DoAçAo DE AREA PUBLICA A 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
PARA CONSTRUçAO DE UNMADE
ESCOLAR E DA OUTRAS 
PROVIDENC IAS. ug 

 

(AutOgrafo NO 002/2019 - Projeto de Lei n° 1/2019 - Do Executivo) 

GOR SOARES EBERT, Prefeito do MunicIpio de Itapevi/SP, no uso das atribuicoes que Ihe são 

conferidas por Lei, FAO SABER - que a CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

[Art. 1°) Fica desafetado da categoria de bern de uso comum do povo, passando a integrar a categoria 

de bens dominicais do MunicIpio de Itapevi, o imOvel a seguir descrito, caracterizado e identificado de 

propriedade do MunicIplo, consoante MatrIcula n° 12.639 do Registro de lmóveis, TItulos e 

Docurnentos e Civil de Pessoa JurIdica de Itapevi - SP: 

"PRAcA SEM DEN0MINAcA0", parte de urn lotearnento urbano designado para efeito de localização 

por "Areas destinadas as Pracas ou Jardins" do "JARDIM VITAPOLIS", situado neste MunicIpio e 

Comarca de Itapevi, Estado de São Paulo, assirn descrito: inicia no ponto aqui designado "A" (Lat. 

23031'53.47"S e Long. 46055'22.47"0) confrontando a Rua Henrique Marcelo Urbano, antiga Rua 

Sideral, conforme Lei Municipal 2.045/10 e segue na distãncia de 104,64 metros ate o ponto aqui 

designado "B"; dal deflete a direita em curva corn raio de 6,00 metros e desenvolvimento de 16,30 

metros ate o ponto aqui designado "C", também confrontando a referida rua no encontro corn a Rua 

Inglaterra (antiga Rua C conforme Decreto Municipal 921/79), dal segue a distância de 114,92 metros 

ate o ponto aqui designado "D", confrontando corn a Rua Saigon (antiga Rua E); daI deflete a direita 

em curva corn raio de 5,00 metros e desenvolvimento de 10,10 metros ate o ponto aqui designado "E", 

confrontando a intersecção da referida rua corn a Rua Noruega (antiga Rua B); dal segue a distãncia 

de 46,71 metros ate o ponto aqui designado "F", confrontando corn a Rua Noruega; dal reflete a direita 

em curva corn raio de 5,00 metros e desenvolvimento de 7,85 metros encontrando o ponto "A" em que 

teve iniclo essa descrição, fechando o perimetro e encerrando uma area total de 3.988,07 metros 

quad rados." 

[Art. 20 } Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio corn o Estado de São Paulo, 

por intermédio da Secretaria da Educação e a Fundacão para o Desenvolvirnento da Educacão - FDE, 

objetivando o desenvolvimento do Programa de Acão Cooperativa Estado-MunicIpio para ConstruçOes 

Escolares - PAC, nos termos dos Decretos Estaduais n°s 36.546, de 15 de marco de 1993, 40.904, de 

12 dejunho de 1996, 41.814, de 27 de maio de 1997 e 49.507, de 01 de abril de 2005, bern como a 

doar o bern püblico municipal descrito e caracterizado no artigo 10 desta Lei a Fazendo do Estado de 

Estado de São Paulo, para fins de construcão de uma Escola Estadual de Ensino Fundamental ciclo II 

e Médio, de acordo corn o referido Teri-no de Convênio a ser celebrado. 
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[Art. 3°] 0 imOvel objeto da doação, descrito no artigo 10 desta Lei encontra-se cadastrado na Prefeitura 
do MunicIpio de Itapevi sob o no 23.123.23.90.0001.00.000 e seu valor venal para o exercIcio de 2019 

foi fixado em R$ 82.233,79. 

[Art. j A doação a que se refere a presente Lei terá sempre o caráter de irretratabilidade e de 

irrevogabilidade, e será efetivada, pelo Poder Executivo, por intermédio de escritura püblica de doação, 

a ser celebrada nos termos do referido Termo de Convënio. 

[Art. 50] As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de dotacão 

orcamentária prOpria consignada no orçamento vigente. 

[Art. 6°] Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçöes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 06 de fevereiro de 2019. 
LI: :N~o 

IGOR SORAES EBERT 

Prefeito 

Publicada, por afixacão, no lugar de costume e registrada em livro prOprio, na Prefeitura do Municipio 

de Itapevi, aos 06 de fevereiro de 2019. 

MARCOS FERREIRA GODOY 

Secretário de Governo 

Data de Insercao no S/sterna LeisMun/c/pais: 1410212019 

Nota: Este texto d/spon/bi//zado nao substitu/ o original pubi/cado ern D/ár/o Of/c/al. 
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